
PREFEITUITA MUNICIPAL DE JUNDTAÍ DO SUL
Praça Pio X.260 - Caixa Postal 1 1 - Centro
Irone/Fax:(43) 3626-1490 - CNP.I n". 76.408.061/0001-54
CEP 86470-000 - .luurdiaí cio Sul - Paraná

rffiffi.$;Y.;Wf :#1
. ;ííáí"{fl ff{.{@S*".""*

,4rir; r;rr:; ,'r i:Uríi;á'

SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidores públicos para
compor a Comissão Especial de Organrzaçáo/Avaliação do
Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberlo pelo Edital no.

0112021 e dá outras providências.

O PREI--EITO DO MUNICÍPIO DE JLNDIAÍ DO SUL, EStAdO dO

Palaná. usando das atribuições que the são conferidas por Lei, e

Considerando as disposições da Lei Municipal no 632, de 11 de junho de
2021. que autoriza o Pocler Executivo Municipal a realizar Processo Seletivo Sirnplificado e

oorttratar por tempct deternrinado" por excepcional interesse púrblico, nos tenros do ar1. 3l ,lX da
ConstitLrição Federal e ar1.80. inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de contratação de Enfermeiro Padrão e
Técnico elr Enfermagern, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público. conforme .justilicativa da senhora Secretária Municipal de Saúde,
expressa na Requisição no 17 de.iunho de 2021.

RESOLVE

Art. 1o. Nomear Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo
Seletivo SimpliÍicado PSS. aberto através do Edital n'.0112027.

Parágrafo único. A Clor-nissào rel'erida no capuí deste artigo será formada por
servidores púrblicos nrunicipais ocLrpantes de cargos de provimento efetivo e

ternporário, sob a presidência do primeiro, Írcando assim composta:

Kogi Emoto - Chefe da Divisão de Recursos Humanos - CPF n" 568.825.139-53
Ana Carolina de Oliveira - Enfermeira - CPF n" 064.668.549-06
Denise Kellen Otávio - Enfermeira - CPF n'065.228.579-10

Art. 2". Caberá a Comissão Lspecial de Organização/Avaliação do Processo
Seietivo SimpliÍicado - PSS 0112021, o acompanhamento de todas as fases até a
conclusão e homologação do referido PSS.

Art. 3u. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições etr-i contrários.
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JABOTI

AV So DE LEILÃo N". O1/2021

A Comissão de Licitaçáo da Prefeitura l\,4unicipal
Ce Jabot. Estado do Paraná, comunica aos in-
teressados, que se acha aberta licitação para a
alienação de bens próprios desta Municipalidade,
em concordância com a Lei 8,666/93 e alterações
subseqüentes conforme abaixo:

1 .0 - IMODALIDADE: "LEILÃO", tipo N/AIOR
LANCE. Alienação de equipamentos de laticinios e
outros.
2.0 - REALIZAÇÃO: Dia 03 de agosto de 2021 , as
1 0h00min, Exclusivamente on-line no site do leiloero
www.simonleiloes.com.br .

3.0 - Serra indispensável a apresentaÇão de certidão
conforme o edital.
4.0 - LOCAL DAEXPOSIÇÃO:O obleto encontra-se
à disposição para visitação no departamento de
Agricultura no horário das O8hoominh às 11h30mi-
nh e das 13h30minh às 17h00minh. De segunda
a sexta Íeira.

5,0 - INFORI\,,1AÇÔES CoÀ/PLEIVENTARES:
Departamento de LicitaÇão, Prefeitura lvlunicipal
de Jaboti, na Praça l\,4inas Gerais, 175, no horário
das 08h00minh às 11 hO0min. e das 13h00minh às
16hO0min. Edital completo, dêmais anexos, atas
e contratos futuros no diário do município no site
www.jaboti. pr. gov. br.

Jaboti.30/06/2021

Cleonilde de Souza N4 Sales
Presidente da Comissão de LicitaÇão
Portaria 0912021
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PINHALÃO

PREFEITURAI\4UNICIPAL DE PINHALÃO - ESTA.
DO DO PARA\À - {OMOLOGAÇÀO
O Prefeito l\lunicipalde Pinhalão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
os Pareceres da Comissão de Licitação e da Consul-
toria Jurídica: R E S O LV E Homologaro resultado
da Licitação na modalidade de Edital de Pregão
Eletrônico no 5312021 de 1410612021 a FAVOR dos
Proponentes:'1)J.RIBEIRO COI/ERCIO ATACA-
DISTA LTDA-ME, CNPJ No 84.972.92610001-39,
pelo valor total de R$ 3.261,60 (Três mil duzentos
e sessenta e um reais e sessenta centavos).2)
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS I,4EDICOS

E HOSPITALARES, CNPJ " 32,635,445/OOO1-34,
pelo valor total de R$ 8.065,50 (Oito mil sessenta
e cinco reais e cinquenta centavos). Gabinete do
Prefeito Municipal de Pinhalão. Em 01 de julho de
2021. DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR - Prefêito
lvlunicipal.

SALTO DO ITARARÉ

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA
O Pregoeiro da Prefeitura À,4unicipal de Salto do
Itararé/PR torna público que, o Pregão Presencial
no 2712021, REGISTRO DE PREÇO PARA SER-
VIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
WHATSAPP BUSINESS; E, PACOTE ANUAL DE
ARTES FINAIS OU LOGOTIPOS, TANTO PARA
UTILIZAÇÃO EM |llEIOS DIGITAIS QUANTO PARA
POSTERIOR IÍVPRESSÃO, OS OUAIS PODERÃO
SER SOLICITADOS SEIVPRE QUE HOUVER
NECESSIDADE POR CADA SETOR DA AD[/I.
NISTRAÇÂO PÚBLlcA, Íoi considerado DESERTO
em virtude da ausência de interessados. Ívlaiores
informações poderão ser fornecidas na sede da
Prefeitura, de segunda a sexta-Íeira, das 08h00min
as 1 2h00min e das 1 3h00min as 17h00min, na Rua
Eduardo Bertoni Junior, no 471, Centro, Município
de Salto do ltararé/PR, ou pelo telefone (43) 3579-
1607. O Pregoeiro.
Salto do ltararé, 28 de junho de 2021.
FERNANDO ALVES CARDOSO
PREGOEIRO

WENCESLAU BRAZ

iruNlctpto DE WENCESLAU BRAZ - RATIFtcAÇÂo DE DtspENsa
DE LrcrrAÇÀo N" 26/202i - oBJETo: "AoutstçÃo DE rMpREssoRÂ
paRA coNFEcÇÃo DE cARTÔEs E cRAcHÁs". A comissáo de

Llcitaçóes da Prefeitura Municipal de Wencedau Brãz - PR, para Íins do

art. 24, inc so 'll', da Lei Federal n" 8.666/93, incluindo a alterâção da Lei

n" 9.648, de 27 de maio de 1998. TORNA PUBLICO, que o Exmo. Sr.

Prefeito lúunicipal - ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR,
proferiu decisão no processo em destaque supra, RATIFICANDO A
DISPENSA DE LlclTAÇÂo, para a Aqlisção, junto a empresa: l.
GRAÍIA TECNOLOGIA EM CNI, DE ACESSO E PONTO LTDA _ CNPJ
No 28.798.851/000140, qle lndicou o menor preço para a aquisiçào do

item, no valoí totaL de R$7.792,23 {Sete mll, Setecenlos e novenlâ e doi§
reais e vinle e lrês centavos): Tudo coniome documentos nos autos,
Wenceslau Braz-PR, 01 de JuLho de 2021. ATAHYDE FERREIRA 0OS
sANTos JúNtoR. PREFEtTo
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Este espaço é destinado a publicaÇão de editais públicos ou privados com a f.nalidade tornar público
as informaçôes a cercâ dos âtos ê fâtos ocorridos, dando transparênciâ as açôes dos órgàos públicos
e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas
prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, cntid:tdcs, associaçôcs,
instituições, empresas e outras denominaçôes que tenham a necessidade de tornar público seus atos.
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Art. 1o. Nomear Comissão Especial de Organização/
Avaliação do Processo SeletivÕ Simplificado - PSS,
aberto através do Edital no . 01 12021 .

Parágraío único.AComissão referida no caput deste
artigo será formada por servidores públicos munici-
pais ocupantes de cargos de provimento eÍetivo e
temporário, sob a presidência do primeiro, ficando
assim composta:

Kogi Emoto - Chefe da Divisão de Recursos Hu-
manos - CPF n" 568.825.'139-53
Ana Carolina de Oliveira - Enfermeira - CPF no

064.668.549-06
Denise Kellen Otávio - Enfermêira - CPF n'
065.228.579-10

Art. 2o. Caberá a Comissâo Especialde Organização/
Avaliação do Processo Seletivo Simplificado - PSS
0112021, o acompanhamento de todas as fases até
a conclusão e homologação do referido PSS.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publi6ação, revogada as disposrçôes em contrários.

JundiaÍ do Sul, 01 de julho de 2021

Eclair Rauên
Prêfêito

PREFEITURA N/UNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL

PORTARIAN". 89 DE 01 DE JULHO 2021

SUIVULA: Dispõe sobrê a nomeação de servido-
res públiôos para compor a Comissão Especial
de Organização/Avaliação do Processo Seletivo
Simplificado - PSS, aberto pelo Edital n'.0112021
e dá outras providências.

O PREFEITO DO |\ilUNICíPIO DE JUNDIAí DO SUL,
Estado do Paraná, usando das atribuiÇões que lhe
são conferidas por Lei, e

Considerando as disposições da Lei Ir,4unicipal no

632, de 11 de lunho de 2021, que autoriza o Poder
Executivo IVunicipal a realizil Processo Seletivo
Simplificado e contratar por tempo determinado,
por excepcional interesse público, nos termos do
art. 37, lX da ConstituiÇão Federal e art. 80, inciso
lX da Lei Orgânica Ír,4unicipal;

Considerando a necessidade de
contrataÇão de Enfêrmeiro Padrão e Técnico erÍl
EnÍermagem, para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, conforme justifi-
cativa da senhora Secretária Municipal de Saúde,
expressa na Requisiçâo n0 17 de junho de 2021.

RESOLVE
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